Minuta de Discurso 
Audiência Pública, iniciativa do deputado Miguel Corrêa, que debaterá o tema: “Desoneração da folha e redução do IPI para o setor de gemas e joias” no dia 13 de agosto de 2013, terça-feira, às 14 horas e 30 minutos, no Plenário 5 - Anexo II, Câmara dos Deputados.

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, demais participantes desta Audiência Pública
Meu nome é Carla Pinheiro e sou uma pequena empresária, sócia de uma indústria de jóias no Rio de Janeiro, a Art Lev´Design de Joias 
Acredito que, para mudar as coisas se faz necessária a nossa ação, o nosso engajamento, o nosso comprometimento. Por isso, sou também vice presidente de nossa entidade de classe nacional, o IBGM, presidente da AJORIO, Associação dos Joalheiros e Relojoeiros do Estado do Rio de Janeiro, presidente do SINCAJOR, Sindicato do Comércio Atacadista de Joias e Relógios do Município do Rio de Janeiro, além de diretora da Fecomércio – RJ e do Sindijoias RJ e Conselheira do SENAC-Rio.

Temos acompanhado nos últimos anos o encolhimento de nossa indústria de jóias e gemas sob todos os aspectos: em número de empresas, em número de empregos, em faturamento, em diminuição das exportações, em aumento escandaloso das importações e do contrabando; isso apesar de todos os nossos esforços, que não tem sido poucos. 
Estamos aqui para reivindicar duas medidas que ajudariam a estancar essa sangria que em breve terminará por aniquilar os bravos sobreviventes dessa guerra desleal. Uma delas é a imediata e significativa redução do IPI de nosso setor! 
Somos o único setor da cadeia de moda que paga IPI! Estamos aqui pedindo renúncia fiscal? Não! Não se reduz nem se elimina o que não se tem. Há muito tempo o IPI arrecadado é traço na Receita Federal; em 2004 significava 0,04% do total do arrecadado no Brasil. Esse IPI perverso de 12%, apenas faz com que o setor siga sufocado dentro do SIMPLES, sem condições de crescimento, de investimento, de concorrência com as micro e pequenas empresas que respondem por mais de 99% da indústria de jóias no país. Sair do SIMPLES hoje para uma indústria de jóias é cometer suicídio
Como é sabido, a produção do setor está se deslocando para os países asiáticos, como a China, Índia e Tailândia, que apresentam crescente participação no mercado brasileiro, com frequência utilizando-se do contrabando e do subfaturamento. Esses países praticam políticas tributárias que beneficiam toda a cadeia produtiva, até o produto final. A entrada crescente desses produtos tem afetado muito as indústrias brasileiras. Já notamos que não há como concorrer contra o contrabando, já iniciamos o ciclo vicioso de reduzir a produção e dispensar colaboradores, ou mesmo encerrar as atividades.  
Nosso produto tem uma característica muito peculiar que é a portabilidade; não existem barreiras fiscais para a entrada de jóias através do descaminho. Elas chegam por diversas formas, em pescoços, orelhas e dedos, em navios, aviões e até por meio terrestre, muitas vezes camufladas em importações de bijuterias.

Precisamos ressaltar também um grande e crescente concorrente que é o mercado informal. Além de não pagarem nenhum imposto, são potenciais receptadores de joias roubadas e colocam de volta no mercado peças de teor e qualidade duvidosos, além de empregarem mão de obra sem carteira assinada e trabalhando em situações de risco e insalubres.

Os estados e municípios já se mostraram incapazes de fiscalizar os informais. Via de regra, os fiscalizados são os que trabalham de forma legal.

Cabe lembrar que, dadas as peculiaridades do setor de gemas e jóias, ele não demanda dos governos investimentos em infra-estrutura e logística, como energia, transporte e portos. A adequação tributária, com simplificação de procedimentos, é a principal contrapartida governamental requerida para a reversão desse cenário. Adequação essa que nada custará aos cofres da União e que proporcionará a instalação de um círculo virtuoso, como o que aconteceu no Rio de Janeiro onde o governo acreditou no setor e a arrecadação subiu 92% após a redução da alíquota de ICMS de 13 para 5% em 2009 (de 15.5 milhões em 2009 para 29.8 milhões em 2012, segundo dados da Secretaria da Fazenda). 
Dêem-nos a oportunidade e mostraremos que com a redução a zero do IPI, muitas indústrias que hoje estão no SIMPLES passariam ao lucro presumido, podendo aumentar sua escala de produção e alcançar maior competitividade. Consequentemente, pagariam mais impostos, como PIS/COFINS, I.R e ICMS, compensando em muito a perda de receita “traço” do IPI.
Portanto, pode-se dizer que não vimos reivindicar, mas propor; não pedimos, oferecemos!

Senhores deputados, as expectativas de todo um relevante setor da economia e da sociedade brasileiras concentram-se sobre a objetividade e o senso de eqüidade esperados do Congresso e do Poder Executivo, confiando no imediato encaminhamento da proposição aqui solicitada.

Mais do que o aumento da arrecadação a que nos comprometemos aqui, a redução do IPI proporcionará a formalização crescente e já em curso da atividade, a retomada do crescimento e a realização de investimentos em capacitação, principalmente em educação profissionalizante, na produção voltada à inovação tecnológica e na exportação, com a conseqüente geração de renda, empregos formais e de divisas.
Muito obrigada!
